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EDITAL 

Pregão Eletrônico n° 030/2023 
Data de Abertura: 17/04/2023 às 09h30 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOS VEÍ-

CULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE COLISÃO, SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, INCÊNDIO, 

DANOS RESULTANTES DA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, CONFORME ESPECI-

FICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO FACULTATIVA SIM MENOR PREÇO GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 14)* 

Requisitos Básicos 

-SICAF ou documentos equivalentes 

-Certidão do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) 

-Certidão TCU – Licitantes Inidôneos 

-Certidão do Portal Transparência – CEIS 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas) 

-Certidão do Portal Transparência -  

CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 

-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- Declaração de Parentesco 

- Declaração de Menor 

Requisitos Específicos: 

 – Atestado de Capacidade Técnica 

 

 

 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 

instrumento convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra / Dem.? 

NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até às 09h30 do dia 17/04/2023 (data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública). 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até o dia 12/04/2023 para o endereço licitacoes@mpmt.mp.br (até 03 dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

Impugnações 

Até o dia 12/04/2023 para o endereço licitacoes@mpmt.mp.br (até 03 dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública). 

Observações Gerais 

- 
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Relação dos Itens 

 

Lote Item Descrição 
Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota 

ME/EPP? 

Amostra / 

Demonstr. 
UN Qtd. 

0 1  

0 1  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2021/2022 

Flex 

Placa: RRN9H66 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 2  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2021/2022 

Flex 

Placa: RRN9H56 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 3  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1C57 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 4  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E37 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 5  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B77 

 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 6  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 
NÃO NÃO NÃO Unid 01 

http://www.mpmt.mp.br/
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Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B57 

0 7  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1A87 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 8  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E67 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

0 9  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E77 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 0  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E27 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 1  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E37 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 2  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 
NÃO NÃO NÃO Unid 01 
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Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E97 

1 3  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E47 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 4  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E57 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 5  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B97 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 6  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1D57 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 7  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E87 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

1 8  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 
NÃO NÃO NÃO Unid 01 

http://www.mpmt.mp.br/
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Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1C87 

1 9  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRO7H91 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

2 0  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRO7I31 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

2 1  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Cronos 1.3 – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRN3E71 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

2 2  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Cronos 1.3 – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRN3E61 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

2 3  

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Amarok - VW 

Ano/modelo: 2013/2014 

Diesel 

Placa: NPE-8831 

NÃO NÃO NÃO Unid 01 

 

 

 

 

http://www.mpmt.mp.br/
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso – UASG 926625 

EDITAL – Pregão Eletrônico n° 030/2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.921.092/0001-57 e do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Por-

taria nº 200/2023 - PGJ/MP-MT, de 06 de março de 2023, publicado no DOE/MT de 08 de Março de 

2023, torna público, para conhecimento das pessoas interessadas que, em conformidade com a 

Lei Federal n° 10.520/2002, 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), Decreto Federal n° 3.555/2000 e nº 

10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa SCL/MP nº 001/2013, e subsidiaria-

mente com dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, e, ainda, com o que 

consta nos autos do Processo Administrativo GEDOC nº 20.14.0001.0007750/2022-11, realizará na 

data e horário abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA tipo ME-

NOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE COLISÃO, SINISTROS DE 

ROUBO OU FURTO, INCÊNDIO, DANOS RESULTANTES DA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, observadas as condições estabelecidas no Edital deste procedimento licitatório e, seus ane-

xos, que encontram-se disponíveis para download no site do Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso, no endereço eletrônico www.mpmt.mp.br no link Licitações ou no portal de compras do 

Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, também, ser encaminhado por 

meio correio eletrônico mediante solicitação direcionada ao e-mail licitacoes@mpmt.mp.br. 

 

1.  DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão pública 

de pregão eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

 

DIA: 17 de ABRIL de 2023 

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Pregoeiro(a): THIAGO ATAÍDE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente certame licitatório tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, CONTRA 

DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE COLISÃO, SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, INCÊNDIO, DANOS RE-

SULTANTES DA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

2.1.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste certame sem prévia autorização 

desta Administração. 

 

http://www.mpmt.mp.br/
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2.1.2. Tanto os valores unitários, quanto global, não deverão ultrapassar o valor de referência 

estimado pela Administração. 

 

2.1.3.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

sistema de catalogação de materiais (CATMAT) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão do Governo Federal e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as úl-

timas. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

tendo os recursos necessários já reservados, conforme informações orçamentárias, constante ao ID: 

40509811, dos autos do procedimento administrativo, que correrão da forma como classificado 

abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 08101 – Procuradoria-Geral de Justiça de Mato Grosso 

Projeto/Atividade: 2006 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000 

Fonte: 15000000 / 25000000  

 

4. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

4.1. São Partes integrantes deste instrumento como se nele transcrito: 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III Declaração de Parentesco 

ANEXO IV Minuta do Termo de Contrato. 

ANEXO V Declaração de que não Emprega Menor 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 

no SICAF. 

 

5.2. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados neste Pregão, exceto 

quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por 

determinação legal. 

 

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. Cabe ao licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

http://www.mpmt.mp.br/
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que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5.5. Compete ao licitante responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.6. O licitante poderá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

 

5.7. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha suspensas 

automaticamente. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 3º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 2018. 

 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e Lei Complementar Estadual nº 605/2018. 

 

6.3. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, atuante no 

ramo do objeto a ser fornecido, e que satisfaçam às condições deste Edital e seus anexos. 

 

6.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que: 

 

6.4.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

6.4.1.1. Entende-se por ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entida-

des com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

6.4.2. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com esta Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

 

6.4.3. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso, nos termos do 

art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

6.4.4. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 

 

6.4.5. Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudi-

cial, falência, fusão, cisão ou incorporação. 

http://www.mpmt.mp.br/
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6.4.5.1. Podendo participar mediante apresentação do plano de recuperação devida-

mente aprovado e homologado pelo juízo (fase prevista no artigo 58 da Lei nº 11.101/95), 

de modo a comprovar sua capacidade econômica para participar do certame. 

 

6.4.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

6.4.7. Estejam enquadradas na condição de Sociedade cooperativa de mão de obra, cons-

tituída nos termos da Lei nº 5.764, de 16/12/1971, em função do Termo de Conciliação cele-

brado entre a União (AGU) e o Ministério Público do Trabalho ou na condição de Organiza-

ções da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos do Acórdão nº 746/2014 – 

TCU – Plenário. 

 

6.4.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

 

6.4.9. Tenham como sócios, gerentes ou diretores pessoas com relação de parentesco entre 

membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento) 

do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e seu cônjuge, companheiro ou parente até 

o terceiro grau, inclusive, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 037/2009 do CNMP. 

 

6.5. É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constitui-

ção. 

 

6.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

6.6.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 

6.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

6.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

6.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

http://www.mpmt.mp.br/
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6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao 

enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte, sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital, exceto para o caso de licitantes beneficiadas pela regularização fiscal e 

trabalhista tardia prevista na Lei Complementar n.º 123/06. 

 

6.8. A empresa que recair nas vedações acima será inabilitada. 

 

6.9. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as sanções 

e penalidades legais aplicáveis. 

 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, para o endereço ‘licitacoes@mpmt.mp.br’. 

 

7.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, con-

tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

7.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, para o endereço 

‘licitacoes@mpmt.mp.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

 

7.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

7.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

 

7.7. As respostas aos esclarecimentos e às impugnações serão disponibilizadas no sistema eletrônico 

para os interessados e no Portal da Procuradoria-Geral de Justiça no endereço www.mpmt.mp.br 

no link Licitações, para conhecimento geral, sendo, ainda, entranhados nos autos do processo lici-

tatório, os quais vincularão os participantes e a Administração. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.2. A etapa de que trata o item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 
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8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-

CAF, situação em que será assegurada aos demais licitantes o direito de acesso aos dados cons-

tantes dos sistemas. 

 

8.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação de que trata este item, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habi-

litação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

8.6.  A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas 

no Decreto nº 10.024/19. 

 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anterior-

mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, ob-

servado o disposto no item 8.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 

somente após a fase do julgamento (item 13). 

 

8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-

mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances. 

 

8.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirma-

ção dos exigidos neste Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem clas-

sificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o item 13.3. 

 

8.11. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá-

rio de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na docu-

mentação relativa ao certame. 

 

8.12. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário e global 

do item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, con-

forme o Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

8.13. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda 'real', considerados apenas 

até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 

do objeto deste Edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

 

8.14. O licitante deverá ainda especificar, nos campos apropriados do sistema eletrônico, modelo 

(se aplicável) e demais referências que identifiquem o objeto cotado, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

8.15. No campo ‘descrição detalhada do objeto ofertado’ deverão ser prestadas todas as informa-

ções necessárias ao perfeito detalhamento do objeto. 

 

8.16. Serão desclassificadas as propostas que cotarem objeto diverso daquele descrito nesta licita-

ção, que deixarem de cotá-lo ou as que desatendam às exigências deste Edital. 
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8.17. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

8.17.1. Até a fase de encerramento dos lances, qualquer elemento que possa identificar o 

licitante, importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

8.18. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

8.18.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

8.19. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica a sub-

missão do licitante a todas as condições deste Edital e seus anexos, bem como à legislação aplicá-

vel. 

 

8.20. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor contratado. 

 

8.21. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-

necimento dos bens. 

 

8.22. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.23. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9. DO HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 

com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

9.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 

 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os lici-

tantes. 

 

10. DA CONFORMIDADE, ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

10.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 
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10.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

 

10.5. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

 

11. DO INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

 

11.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

11.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

11.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 

11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

11.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e regis-

trado primeiro. 

 

11.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.8. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, o lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E FE-

CHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após esse prazo 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 

10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente en-

cerrada. 

 

11.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o en-

cerramento deste prazo. 

 

11.12. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

11.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-

cias de habilitação. 

 

11.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11.18. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 

do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda 

à primeira hipótese. 

 

11.19. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio 

de lances após o início da fase competitiva. 

 

11.20.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas, artigo 37, § único do Decreto federal nº 10.024/2019. 

 

11.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

11.21.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

11.22. O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no mínimo, no prazo de 02(duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acom-

panhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-

queles exigidos neste Edital e já apresentado, e também poderá ser solicitado o envio de catálogos, 

prospectos ou ficha técnica do produto ofertado, podendo o prazo citado ser prorrogado a critério 

da administração. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, obser-

vadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
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13. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

13.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

13.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao preço máximo fixado, 

que apresentar preço manifestamente inexequível ou que não corrigir ou não esclarecer 

eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

13.3.  Será concedido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação de que trata o item 13.1. 

 

13.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 13.1, o pregoeiro examinará a pro-

posta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante con-

forme disposições deste Edital. 

 

13.4.1. A proposta final deverá ser apresentada com 02(duas) casas decimais, com valor 

unitário exato (sem dízimas) 

 

13.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

13.5.1. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

13.5.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóli-

cos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propri-

edade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remune-

ração. 

 

13.6. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

13.7. Havendo necessidade de suspender a sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 
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14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1.  Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação: 

 

14.2. Habilitação jurídica 

 

14.2.1.1. Documento de identificação dos sócios; 

 

14.2.1.2. Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 

 

14.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

 

14.3.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

 

14.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital; 

 

14.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

 

14.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

14.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

14.3.6. Prova de regularidade trabalhista (CNDT). 

 

14.3.7. As certidões relativas à regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos tributários 

não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

 

14.3.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

 

14.4. Qualificação técnica-operacional 

 

14.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou de 

direito privado idônea, estabelecidas no território nacional, que comprove o fornecimento do 

serviço ora licitado ou de características similares e que demonstre o efetivo cumprimento do 

que fora estabelecido no contrato ou instrumento equivalente. 

 

14.4.2. A contratada deverá apresentar Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto da 

licitação. 

 

14.5. Qualificação econômico-financeira 

 

14.5.1. Balanço patrimonial e/ou demonstrações contábeis do último exercício social, já exi-

gíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 

14.5.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação ex-

trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

14.6. Documentos Adicionais 

 

14.6.1. Declaração relativa à inexistência de relação de parentesco entre sócio, gerente ou 

diretor da empresa licitante, com membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de 

direção, chefia e assessoramento) do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e seu côn-

juge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, conforme dispõe o art. 3º da 

Resolução nº 037/2009 do CNMP, conforme Anexo III, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal. 

 

14.6.2. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

14.7. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abran-

gidos. 

 

14.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão en-

viados nos termos do disposto no item 8.1. 

 

14.8.1. Os documentos adicionais previstos no item 14.6 (declaração de menor e de 

parentesco), poderão ser requeridos pelo pregoeiro, no mínimo, no prazo estabelecido no 

item 13.3. (2 horas), à empresa melhor classificada, se não tiverem sido anexados conforme o 

disposto no item 8.1, podendo o prazo citado ser prorrogado a critério da administração. 

14.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

definido no item 13.3, contado a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

14.10. A verificação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões cons-

titui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

14.11. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigên-

cias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

14.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015. 

 

14.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o licitante será decla-

rado vencedor. 
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14.14. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão compro-

var a boa situação financeira da licitante e será verificada pelos seguintes critérios: 

 

14.14.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superio-

res a 1, onde; 

 

LG= (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC= (Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante) 

SG= (Ativo Total) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

14.14.2. Na ausência dos índices ou quando apresentar valores inferiores ao estipulado no 

item 14.14.1, o balanço deverá demonstrar capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou su-

perior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

 

14.15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação do número de inscrição do CNPJ. 

 

14.16. Caso o licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilita-

ção relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 

 

14.16.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza são emitidos so-

mente em nome da matriz. 

 

14.17. A fim de verificar as condições de habilitação dos licitantes, bem com as condições de par-

ticipação previstas neste Edital, o pregoeiro deverá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, em especial os seguintes: 

 

14.17.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 

14.17.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/im-

probidade_adm/consultar_requerido.php. 

 

14.17.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrô-

nico http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

 

14.17.4. Sistema de Licitantes Inabilitados e Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da 

União no endereço eletrônico https://con-

tas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=37QtvBL7F4WXKqb3G3w5Gnx2oF9Q. 

 

14.17.5. Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CGE/MT (http://www.controlado-

ria.mt.gov.br/ceis); 
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14.17.6.  Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante ina-

bilitado, por falta de condição de participação. 

 

14.18. As consultas previstas no item anterior constituem meio legal de prova e serão realizadas em 

nome do licitante, também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

 

14.19. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefí-

cios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

14.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-

ponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão nega-

tiva, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

14.19.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

14.20. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

considerado para habilitação quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação 

e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos. 

 

14.21. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido pelo pregoeiro, 

que não poderá ser inferior a 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no prazo de 03 

(três) dias. 

 

15.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

15.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do disposto no item 15.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 
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15.5.1. Os recursos serão acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

 

15.5.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou no 

mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, para decisão. 

 

15.6. Havendo recurso contra a decisão do pregoeiro acerca de determinado item ou grupo, este 

não terá efeito suspensivo para os demais. 

 

15.7. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 

do licitante. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso 

V do caput do art. 13, do Decreto nº 10.024/19. 

 

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 

inciso IX do caput do art. 17, do Decreto nº 10.024/19. 

 

17. DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo es-

tabelecido neste Edital. 

 

17.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 

17.4. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixação de prazo 

diverso neste Edital. 

 

17.5. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.5.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante este Órgão para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
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data de seu recebimento. 

 

17.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

 

17.7. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, bem como 

consulta prévia ao CADIN, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

17.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

 

17.8. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situ-

ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali-

dades previstas no edital e anexos. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

18.1.1. O recebimento de objeto/material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

18.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes (Art. 67, §2º Lei 

8.666/93). 
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19. DOS ACRÉSCIMOS 

 

19.1. O contrato decorrente do presente instrumento convocatório, poderá ser alterado, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

20. DA RESCISÃO 

 

20.1. A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão do con-

trato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

20.2. A rescisão do ajuste poderá ser: 

 

20.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Procuradoria-Geral de Justiça, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993. 

 

20.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Procuradoria-Geral de Justiça; ou 

 

20.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

20.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda-

mentada da autoridade competente. 

 

20.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. À Procuradoria-Geral de Justiça é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágra-

fos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I e no CONTRATO. 

 

22. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

22.1.  Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  

  

22.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e 

fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

  

22.1.2. O Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE ou dos 

clientes deste para a CONTRATADA.  
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22.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato 

apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto 

contratado.  

  

22.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do 

tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  

  

22.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  

  

22.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais 

que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e 

administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a 

perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 

que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja 

estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de 

governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 

aplicáveis.  

  

22.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à CONTRATADA 

se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que 

o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar 

as atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com 

relação aos dados pessoais tratados.  

  

22.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente à proteção de dados 

pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à 

CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.  

  

22.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual 

reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do 

exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por 

violação à legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da CONTRATANTE, 

bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  

  

22.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na 

LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos 

dados pessoais, mesmo após o seu término.  

  

22.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, 

bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como 

intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber 

em razão do contrato.  
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22.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, no prazo 

estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que 

estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às 

solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais.  

  

22.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e imediatamente após 

tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados 

pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo, (I) data 

e hora provável do incidente; (II) data e hora da ciência pela Contratada; (III) relação dos 

tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) número de titulares afetados e demais 

informações sobre os titulares envolvidos; (V) indicação de medidas que estiverem sendo 

tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; (VI) os riscos relacionados ao 

incidente; (VII) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa 

junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da 

demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

  

22.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que 

isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a CONTRATADO possui 

perante a LGPD e o Contrato.  

  

22.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades 

aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do 

uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado 

que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei 

geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades do contrato. 

 

22.1.16 .A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos 

dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) adotará procedimentos 

e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de 

intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da CONTRATANTE 

para execução do objeto do Contrato; (II) realizará testes e varreduras para detecção de 

vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; (III) 

efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma 

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

(IV) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; (V) 

seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações 

testadas e validadas e referendados pelo CONTRATANTE por meio do contrato ou em suas 

Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO   

 

23.1. O prazo, condições do recebimento, forma de apresentação dos projetos, responsabilidades 

dos serviços e garantia do objeto estão previstas no Termo de Referência – Anexo I. 
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24. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento de cada parcela, por meio de ordem bancária para cré-

dito em banco, agência e conta indicada pelo fornecedor. 

 

24.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

24.1.2. O pagamento será efetuado após entrega do item/ material requestado, mediante o 

ateste de recebimento pelo FISCAL DO CONTRATO, conforme ordem de fornecimento; 

 

24.1.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa fornecedora 

deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasuras, à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, CNPJ n.º 

14.921.092/0001-57, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Conta-Corrente para recebimento, números do Processo Administrativo 

(GEDOC) e do pregão, dados do contrato/ARP e a descrição clara e sucinta do objeto. 

 

24.2. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento da nota fiscal, 

os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, Municipal e Federal, 

com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 

contratual e sofrer aplicação das penalidades específicas neste Edital. 

 

24.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fi-

nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so-

brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação ou adimplemento da 

obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

24.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

24.5. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

24.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cré-

ditos. Essa providência não exclui a aplicação das sanções cabíveis, em razão do descumprimento 

da obrigação de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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24.6.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão da contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à fornecedora a ampla defesa; 

 

24.6.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão da contratação, caso a fornecedora não regularize sua 

situação. 

 

24.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

24.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

24.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não te-

nha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios de-

vidos pela Procuradoria-Geral de Justiça, entre o término do prazo referido no item 24.1 e a data 

do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, serão calculados 

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365   I = 6/100/365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

24.9. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

 

24.9.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 

 

24.10. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

24.10.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam a variação dos 

insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta até a data de adim-

plemento de cada parcela. 

 

24.10.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, 

de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93). 
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24.11. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, no 

que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, isoladamente 

ou cumulativamente, aplicar ao LICITANTE, nas hipóteses de atraso ou recusa imotivada em assinar 

a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente, ensejar o retardamento da execução 

do objeto, fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 

fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução parcial ou total das obrigações assumi-

das em decorrência da contratação e não sendo suas justificativas aceitas pela Administração, as 

seguintes penalidades: 

 

25.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta; 

 

25.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de acordo com a gravi-

dade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

25.1.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso 

de descumprimento total da obrigação; 

 

25.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, 

sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 

 

25.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º (décimo 

quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, até o 30º (trigé-

simo); 

 

25.1.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 

sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde que não 

configurado a inexecução total. 

 

25.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecu-

ção total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

 

25.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela contratada, con-

siderar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas conforme o nú-

mero de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorreram. 

 

25.1.5. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 2% (dois 

por cento) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva ocorrência, ou 

sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada em assinar o contrato 

ou outro instrumento equivalente. 

 

25.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
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25.1. 6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias corridos após o término 

do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha 

sido entregue; 

 

25.1.6.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não atender às espe-

cificações. 

 

25.2. Sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá ainda incorrer nas seguintes penalidades: 

 

25.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério Público por até 02 (dois) anos; 

 

25.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido dos prejuízos causados; 

 

25.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e descredencia-

mento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante atrasar ou recusar imotivada em 

assinar o contrato; não entregar a documentação exigida neste Edital; apresentar documen-

tação falsa; causar o atraso na execução do objeto; não mantiver a proposta; falhar na exe-

cução do contrato; fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; de-

clarar informações falsas e cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

25.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

 

25.3. A multa eventualmente imposta à adjudicatária será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

25.4. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o pagamento estipulado 

ou apresente defesa. 

 

25.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo esta aceita, os 

dados da adjudicatária serão encaminhados ao órgão competente para proceder a inscrição 

dela na dívida ativa do Estado. 

 

25.6. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatária da reparação de even-

tuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 

 

25.7. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará isento das penalida-

des mencionadas. 
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25.8. As penalidades serão registradas e publicadas no SICAF. 

 

26. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 

26.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provo-

cação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

26.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

 

27. DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

27.1. Para a execução do objeto do presente Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma 

direta ou indireta ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

 

27.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 

pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalida-

des previstas na referida lei. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente pregão eletrônico por parte do licitante, 

correndo por sua conta e risco todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta apre-

sentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.2. As decisões do pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e regis-

tradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

28.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementa-

res estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

28.4. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 

dos órgãos de controle interno e externo. 

 

28.5. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão resolvidos 

pelo pregoeiro, com observância das disposições constantes nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02 e nos Decretos Federais 3.555/2000 e 10.024/19. 

 

28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
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28.7. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente pregão e que não 

possa ser resolvida administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de 

Cuiabá/MT, com exclusão de qualquer outro. 

 

Cuiabá/MT, 30 de março de 2023. 

 

 

Milton do Prado Gunthen Junior 

Gerente de Licitações 

Ato nº 597/2020-PGJ, DOE/MT de 01.10.2020 
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ANEXO – I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de Empresa especializada 

para prestar serviços de seguro total nos veículos pertencentes à frota oficial do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso, contra danos materiais resultantes de colisão, sinistros de 

roubo ou furto, incêndio, danos resultantes da natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas 

em conformidade com o Termo de Referência e o Edital. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação do seguro tem a finalidade de proporcionar maior segurança 

aos usuários (Membros/Servidores/Colaboradores) dos veículos desta Procuradoria-Geral de 

Justiça e ainda: 

2.1.1. Resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veí-

culos estão sob constante risco, bem como evitar a ocorrência deste Órgão ser obrigado a 

cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a con-

tratação; 

2.1.2. Bem como manter a frota num padrão de segurança, minimizando o 

risco de possíveis perdas/danos patrimoniais a este Ministério Público Estadual, em caso de 

sinistro. 

2.2. O objeto será adjudicado   globalmente   ao   licitante   vencedor   por ser 

a alternativa mais vantajosa para a Administração, tanto em termos de gestão da apólice 

coletiva de seguro da frota de veículos, com a diminuição dos custos administrativos, quanto 

em termos de economia e eficiência na alocação dos recursos para execução dos serviços. 

2.3. E considerando a   recente aquisição de 22 veículos   novos, bem como 

a devolução do veículo Amarok que se encontrava cedido para EMPAER, e tendo em vista 

que não podem se inclusos na apólice atual nº 01.31.009205.000000, vigente até 23/11/2023, 

em razão de haver alcançado o limite de aditivos possíveis, faz-se necessária nova contrata-

ção de seguro para os veículos, conforme condições estabelecidas neste termo de referência. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Contratação de seguro total para 23 (vinte e três) veículos desta Procuradoria- 

Geral de Justiça, conforme tabela abaixo, com assistência 24 horas e serviço de guincho, 

cobertura compreensiva (colisão, incêndio, eventos da natureza e roubo), cobertura a ter-

ceiros – danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia redu-

zida obrigatória, franquia para vidros e retrovisores, conforme as especificações deste Termo 

de Referência. 
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Item Descrição Marca Ano/Modelo Comb. Placa 

1 Mobi Like FIAT 2021/2022 Flex RRN9H66 

2 Mobi Like FIAT 2021/2022 Flex RRN9H56 

3 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1C57 

4 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E37 

5 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1B77 

6 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1B57 

7 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1A87 

8 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E67 

9 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E77 

10 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1E27 

11 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1E37 

12 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1E97 

13 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E47 

14 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E57 

15 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1B97 

16 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1D57 

17 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV0E87 

18 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRV1C87 

19 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRO7H91 

20 Mobi Like FIAT 2022/2023 Flex RRO7I31 

21 Cronos 1.3 FIAT 2022/2023 Flex RRN3E71 

22 Cronos 1.3 FIAT 2022/2023 Flex RRN3E61 

23 Amarok VW 2013/2014 Diesel NPE-8831 
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4. DA VIGÊNCIA 

 

4.1. A vigência da apólice será de 12 meses; 

 

4.1.1. O Valor do prêmio do item segurado deverá ser atualizado à medida da 

emissão de sua apólice. 

 

5. DA COBERTURA 

 

5.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as des-

pesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 

pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 

cada uma das coberturas de seguro, em todo território nacional, conforme segue: 

 

5.1.1. Casco – Valor para cobertura de 100% da tabela FIPE, (Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas), divulgada pelo site: www.fipe.org.br. E, em caso de 

extinção ou interrupção da publicação da FIPE, a tabela substituta será a tabela 

MOLICAR, divulgada pelo site: www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. 

Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

 

5.1.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubo 

ou furto, incluindo os vidros. 

 

5.1.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e 

capotamento. 

 

5.1.1.3. Raios e suas consequências. 

 

5.1.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos pratica-

dos de forma isolada e eventual por terceiros. 

 

5.1.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos 

sobre o veículo. 

 

5.1.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

 

5.1.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente 

ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

 

5.1.1.8. Granizo. 

http://www.mpmt.mp.br/
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5.1.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 

roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indeniza-

ção por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

 

5.1.2. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de 

fábrica, tais como para-brisa, vidro traseiro, farol, lanterna, retrovisor; 

5.1.3. Cobertura adicional de assistência 24 horas, de forma gratuita, sem 

limite de utilização, com os seguintes serviços mínimos: 

 

5.1.3.1. Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em vir-

tude da perda ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, 

ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será pres-

tado mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 

 

5.1.3.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, 

pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 

 

5.1.3.3. Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

 

5.2. Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 

30 (trinta) dias. 

6. DA ASSISTÊNCIA 

 

6.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guin-

cho e reboque, sem limite de quilometragem, em caso de panes ou sinistros, e cober-

tura de vidros, retrovisores, lentes, faróis e lanternas. 

 

6.2. A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias 

quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 

24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais 

serviços, prestar apoio/atendimento, durante todo o período de vigência contratual. 

7. DA ENTREGA DA APÓLICE 

 

7.1. A emissão da apólice não deverá gerar custos adicionais ao CONTRATANTE. 

 

http://www.mpmt.mp.br/
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7.2. Deverá ser emitida uma apólice para os veículos constantes no Item 3.1. Devendo 

constar na apólice: 

7.2.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 

especificações; 

 

7.2.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respecti-

vos veículos de publicação; 

 

7.2.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado para cobertura 

do casco de, no mínimo, 100% (cem por cento); 

 

7.2.4. Prêmios discriminados por cobertura; 

 

7.2.5. Limites de indenização por cobertura, conforme valores: 

 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

 

I - Valor mínimo para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais); 

 

II - Valor mínimo para indenização de danos pessoais: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

 

I - Valor mínimo para indenização, morte, por pessoa: 50.000,00 (cinquenta 

mil reais); 

II - Valor mínimo para indenização, invalidez, por pessoa: 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

III - Valor mínimo para despesas médicas e hospitalares, por pessoa: 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

 

7.2.6. Classe de Bônus, quando houver. 

 

7.3. As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, na Procuradoria- Geral de 

Justiça, sito à Rua Eng. Agrônomo Arnaldo Duarte Monteiro, nº 237, Centro Político Admi-

nistrativo, Cuiabá-MT, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

7.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não inva-

lida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste 

serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação 

das penas previstas em lei. 

http://www.mpmt.mp.br/
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8. DA FRANQUIA 

 

8.1. A franquia considerada é a REDUZIDA, observado, no entanto, o seguinte: 

 

8.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que se-

rão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

 

8.1.2. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá 

ser pago pela CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina que pro-

mover o conserto do veículo, caso a concessionária/oficina não esteja com sua 

documentação regularizada em relação ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS, 

o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, 

que se responsabilizará pelo repasse; 

 

8.1.3. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou 

danos causados por incêndio, desastres ambientais e fenômenos da natureza. 

 

8.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apó-

lices. 

 

8.3. As franquias de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sendo a primeira utilização por 

veículo, a mesma será ISENTA de pagamento pela CONTRATANTE; 

 

8.3.1. Em caso de sinistro, os pagamentos das franquias poderão ser efetuados 

diretamente à Contratada, sendo reembolsados os valores dos serviços correspon-

dentes às oficinas devidamente credenciadas. 

 

8.4. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um). 

9. DA AVARIA 

 

9.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura 

do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

 

9.2. Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE durante a vigência do se-

guro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula 

de Avaria'. 

 

9.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
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9.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, prevista neste Termo de Referên-

cia, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a res-

ponsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

 

10. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO MPE/MT 

 

10.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas autorizados e, enquanto 

nas dependências do MPE-MT, permanecem recolhidos em estacionamento fechado 

e privativo. 

 

10.2. A previsão estimada de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos 

veículos da frota do MPE-MT, objeto desde contrato, durante o período da vigência 

do seguro é de até 10.000 km/ano/Veículo. 

 

11. DA VISTORIA 

 

11.1. Para fins de participação no certame, será facultativa a vistoria dos veículos 

descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência. 

 

11.2. A Licitante que desejar realizar a vistoria (previamente ao Pregão) deverá 

agendar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 

para abertura do Pregão, no horário das 08 às 18 horas, através do telefone (65) 3613-

1624, com o Gerente de Manutenção e Transportes – GMT, conforme endereço ci-

tado no item 7.3. 

 

11.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não pode-

rão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste 

Pregão. 

12. DA REGULAÇÃO DO SINISTRO 

 

12.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 

consequências e concluir sobre a cobertura. 

 

12.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 

parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção 

do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
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12.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 

critério da CONTRATANTE. 

 

12.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a rein-

tegração será automática, sem cobrança de prêmio adicional. 

 

 

12.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da ofi-

cina para execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não ca-

bendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 

serviço. 

 

12.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias corridos do aviso de sinistro. 

 

13. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

 

13.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de 

um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 

 

13.2. Em caso de indenização integral, a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

 

 

13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transfe-

rência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados 

da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

 

14. DO ENDOSSO 

 

14.1. Quaisquer alterações, tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos 

na apólice poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela CONTRA-

TADA, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes nesse Termo de Referên-

cia. 

 

14.1.1. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome 

do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, en-

tre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato que apresentarem du-

rante o período da vigência do mesmo. 
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14.1.2. A emissão do Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar de pedido expresso pela Gerência de Manutenção e Transpor-

tes. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. A contratada deverá apresentar Certidão emitida pela SUSEP – Superinten-

dência de Seguros Privados, que comprove autorização para atuar na área de seguro 

objeto da licitação. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

16.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as especificações do item entregue; 

 

16.3. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente e prestar os esclarecimentos necessários. 

 

16.4. A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 

inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

 

16.4.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será no-

tificada, no prazo definido pela Contratante, para regularizar a situação, sob pena 

de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei nº 8.666/1993), além das 

penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Con-

trato e na Lei. 

 

16.5. A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados 

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, princi-

palmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
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16.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

17.1. São obrigações da Contratante: 

 

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus ane-

xos; 

 

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rece-

bidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu-

laridades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneci-

mento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

 

17.1.7. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que 

tenha conhecimento; 

 

17.1.8. Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes 

de Trânsito, em casos de sinistros; 

 

17.1.9. Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de in-

formação sobre as circunstâncias e consequências do sinistro; 

 

17.1.10. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de 

desaparecimento, roubo ou furto, total ou parcial, do veículo segurado; 

 

17.1.11. Aguardar autorização da CONTRATADA para iniciar a reparação dos 

danos no veículo segurado; 
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17.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re-

sultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da inte-

gral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

18.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência 

por parte da contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comuni-

car por escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providên-

cias para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Refe-

rência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 

19. DO RECEBIMENTO 

 

19.1. A apólice será recebida, provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato para verifi-

cação da adequação do objeto às especificações exigidas neste Termo de Referên-

cia. 

 

19.2. Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice 

será recebida definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou atesto 

no documento de cobrança, que será remetido ao setor competente para paga-

mento. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 
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20.1.1. Para efeitos de pagamento, a Contratada deverá apresentar documento 

de cobrança, informando o nome e número do banco, a agência e o número da 

conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

 

20.1.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento 

de cobrança a comprovação de que cumpriu com as seguintes exigências, cu-

mulativamente: 

 

20.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais, Dívida 

Ativa da União e Contribuições Previdenciárias; 

 

20.1.2.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

20.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

20.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, relativos a Tributos Estaduais 

ICMS/IPVA; 

 

20.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado; 

 

20.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Prefeitura Municipal; 

 

20.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela Contratada, no 

Departamento de Apoio Administrativo da Procuradoria-Geral de Justiça do Es-

tado de Mato Grosso, localizada na Rua 04, S/nº – Centro Político Administrativo, 

Cuiabá-MT. 

 

20.1.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições 

previstas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a 

observância das formalidades legais pertinentes, a Contratada deverá emitir e 

apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no paga-

mento. 

 

20.1.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contado do seu recebimento, o gestor do contrato 

deverá encaminhá-lo para pagamento. 

 

20.2. DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO 
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20.2.1. O pagamento será feito por meio de depósito em conta bancária indi-

cada pelo fornecedor beneficiário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar do recebimento do documento de cobrança com a discriminação 

do objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, 

não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos. 

 

20.2.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa for-

necedora deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida sem rasuras, à Procuradoria Geral de Justiça do Estado 

de Mato Grosso, CNPJ n.º 14.921.092/0001-97, e ainda, o número da Nota de Em-

penho, os números do Banco, da Agência e da Conta- Corrente para recebi-

mento, dados do contrato/ARP e a descrição clara e sucinta do objeto. 

 

20.2.3. A nota Fiscal deverá conter número do empenho, o número do contrato, 

número do Processo Administrativo (GEDOC), números do pregão presencial e da 

ata de registro de preços, ordem de fornecimento e dados bancários do fornece-

dor. 

 

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento 

da nota fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade, sob pena de incorrer em 

descumprimento de obrigação contratual e sofrer aplicação das penalidades espe-

cíficas neste Edital. 

 

20.3.1. A empresa deverá demonstrar a manutenção da sua regularidade fiscal 

e trabalhista, através das seguintes certidões: 

 

20.3.1.1. Certidão conjunta de Dívida Ativa da União, Regularidade de Tributos 

Federais e Seguridade Social (CND-INSS), expedida pela Receita Federal; 

 

20.3.1.2. Certidão Negativa de Débito Débitos Trabalhistas; 

 

20.3.1.3. Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), específica para re-

cebimento da administração pública, emitida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda do Estado de Mato Grosso; 

 

20.3.1.4. Certidão Negativa de Débito expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado do domicílio tributário da empresa licitante; 

 

20.3.1.5. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

 

20.3.1.6. Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário 

da empresa licitante; 
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20.3.2. As Certidões descritas nos subitens “18.3.1.3” e “18.3.1.4” poderão ser apre-

sentadas de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributá-

rio da licitante; 

 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per-

tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da des-

pesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penali-

dade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contra-

tada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação ou adimplemento da 

obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

20.6. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal 

e/ou trabalhista da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, 

para que, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari-

dade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-

cessários para garantir o recebimento de seus créditos. Essa providência não exclui a 

aplicação à Contratada das sanções cabíveis, pela Contratante, em razão do des-

cumprimento da obrigação. 

 

20.7.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas ne-

cessárias à rescisão da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Pre-

ços em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, asse-

gurada à fornecedora a ampla defesa; 

 

20.7.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação ou cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, caso a fornecedora não regularize sua situação. 

 

20.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-

lação aplicável. 

 

20.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-

mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do-

cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na re-

ferida Lei Complementar. 

 

20.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor be-

neficiário não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que os encargos moratórios devidos pela Procuradoria-Geral de Justiça, entre o 

término do prazo referido no item 9.1 e a data do efetivo pagamento da nota fis-

cal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação 

da seguinte fórmula: 

 

EM = IxNxVP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 

10.024/2019, no que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Adminis-

tração poderá, isoladamente ou cumulativamente, aplicar ao LICITANTE, nas hipóte-

ses de atraso ou recusa imotivada em assinar a ata de registro, contrato ou outro ins-

trumento equivalente; retardamento da execução do objeto; fraude na execução 

do contrato; comportamento inidôneo; cometimento de fraude fiscal; não manuten-

ção da proposta ou ainda pela inexecução parcial ou total das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação e não sendo suas justificativas aceitas pela Adminis-

tração, as seguintes penalidades: 

 

21.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta; 

 

21.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso in-

justificado na execução do contrato, que será aplicada por infração e 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os se-

guintes limites máximos: 
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21.1.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação; 

 

21.1.2.2.  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) 

dia de atraso, sobre o valor total da parte do 

serviço/fornecimento não realizado; 

 

21.1.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente 

ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do 

serviço/fornecimento não realizado, desde que não 

configurado a inexecução total; 

 

21.1.2.4. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma aconfigurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 

21.1.3 Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela contra-

tada, considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, 

aplicadas conforme o número de infrações verificadas e a quantidade de 

dias em que estas ocorreram; 

 

21.1.4. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 

2% (dois por cento) sobre o total empenhado, apurado até o momento da 

respectiva ocorrência, ou sobre o valor total adjudicado no caso de atraso 

ou recusa imotivada em assinar a ata de registro, contrato ou outro instru-

mento equivalente; 

 

21.1.5. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

 

21.1.5.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 

(trinta) dias após o término do prazo fixado para a entrega do ob-

jeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido entregue; 

 

21.1.5.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não 

atender às especificações. 

 

21.2. Sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá incorrer nas seguintes penali-

dades: 
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21.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 

 

21.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido 

dos prejuízos causados; 

 

21.2.3.  Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e descreden-

ciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe-

nalidade, se o licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso consig-

nado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa; 

 

21.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento; 

 

21.3. A multa eventualmente imposta ao adjudicatário será automaticamente des-

contada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês; 

 

21.4. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á 

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que 

efetue o pagamento estipulado ou apresente defesa. 

 

21.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo 

esta aceita, os dados do adjudicatário serão encaminhados ao órgão competente 

para proceder a inscrição do mesmo na dívida ativa do Estado; 

 

21.6. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem o adjudicatário da re-

paração de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à 

Administração; 

 

21.7. Se a infração ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reco-

nhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o CON-

TRATADO ficará isento das penalidades mencionadas; 
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21.8. Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as 

convocações previstas neste Edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços e/ou instrumento de contrato, ficarão também sujeitos às sanções 

referidas. 

 

21.9. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro será regido pela Lei Federal nº 

8.666/93 em consonância com as disposições do Decreto n. 7.892/2013. 

 

 

22. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

22.1. O critério de julgamento da presente licitação será o menor preço global. 

 

Cuiabá-MT, 13 de março de 2023. 

 

 

Antônio Evangelista da Costa 

Gerente de Manutenção e Transportes 

 

 

 

Susana Fátima dos Santos 

Chefe do Departamento de Apoio Administrativo 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Item Descrição Unid. Qtde 

Valor total 

R$ 

 

01 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2021/2022 

Flex 

Placa: RRN9H66 

Unid 01  

02 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2021/2022 

Flex 

Placa: RRN9H56 

Unid 01  

03 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1C57 

Unid 01  

04 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E37 

Unid 01  

05 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B77 

 

Unid 01  
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06 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B57 

Unid 01  

07 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1A87 

Unid 01  

08 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E67 

Unid 01  

09 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E77 

Unid 01  

10 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E27 

Unid 01  

11 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E37 

 

 

Unid 01  
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12 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1E97 

Unid 01  

13 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E47 

Unid 01  

14 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E57 

Unid 01  

15 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1B97 

Unid 01  

16 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1D57 

Unid 01  

17 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV0E87 

 

 

Unid 01  
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18 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRV1C87 

Unid 01  

19 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRO7H91 

Unid 01  

20 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Mobi Like – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRO7I31 

Unid 01  

21 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Cronos 1.3 – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRN3E71 

Unid 01  

22 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Cronos 1.3 – FIAT 

Ano/modelo: 2022/2023 

Flex 

Placa: RRN3E61 

Unid 01  

23 

APÓLICE 12 (DOZE) MESES 

Amarok - VW 

Ano/modelo: 2013/2014 

Diesel 

Placa: NPE-8831 

Unid 01  

VALOR TOTAL R$ 
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EMPRESA:  INSC. ESTADUAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TEL./FAX:  E-MAIL:  

BANCO:  C.CORRENTE:  

VALIDADE DA PROPOSTA: (Mínimo de 60 dias)  

Declara que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos incidentes, 

encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento e lucros e dividendos e demais despesas 

necessárias para a execução dos serviços, caso venha ser declarada vencedora; 

 

 

XXXXXXX/XX, ___ de ________ de 2023. 

 

__________________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

http://www.mpmt.mp.br/
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 

 

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________ DECLARO, nos termos da 

Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005 e da Resolução nº 07, de 17 de abril de 2006, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto 

ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso, que: 

 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são 

cônjuge, companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 

 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, abaixo identificado(s): 

 

Nome do membro: _____________________________________ 

Cargo: _______________________________________________ 

Órgão de Lotação: ______________________________________ 

Grau de Parentesco: ____________________________________  

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Cuiabá, MT, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 _________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___ /2023 

Pregão Eletrônico nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.14.0001.0007750/2022-11 

  

Pelo presente instrumento, o Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por intermédio da 

Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, inscrita no CNPJ pelo nº 14.921.092/0001-57, com sede na Rua 

Quatro, S/Nº, Centro Político e Administrativo – CPA, CEP 78.049-921, Cuiabá - Mato Grosso, neste 

ato representada pela sua Excelentíssima Senhora Secretária-Geral de Administração do Ministério 

Público, ____________________, portador da Carteira de Identidade nº ___ SSP/MT e do CPF nº 

_____________, residente e domiciliado na ___________, no pleno exercício de suas atribuições legais 

e regulamentares, doravante denominado apenas por CONTRATANTE, e a empresa 

________________, inscrita no CNPJ pelo nº __________________, com sede na ________________________, 

representada neste ato pelo seu ________________, Sr. ____________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ________ SSP/__ e do CPF nº______________, residente e domiciliado na ___________, 

doravante denominada CONTRATADA, considerando o que tudo consta no Processo nº 

20.14.0001.0007750/2022-11, inerente ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 

Eletrônico n° 030/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se as disposições ali 

expressas, segundo os princípios e exigências da Lei nº 10.520/2002, cominada com a Lei nº 8.666/93 

e alterações, e ainda nos termos das cláusulas e condições a seguir relacionadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE COLISÃO, SINISTROS DE 

ROUBO OU FURTO, INCÊNDIO, DANOS RESULTANTES DA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, conforme condições e, especificações constantes neste instrumento. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão n° 030/2023, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT Valor 

1 ..    

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

 

2.1. DA COBERTURA: 

 

2.1.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 

despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina au-
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torizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspon-

dentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo território nacional, con-

forme segue: 

 

2.1.2. Casco – Valor para cobertura de 100% da tabela FIPE, (Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas), divulgada pelo site: www.fipe.org.br. E, em caso de 

extinção ou interrupção da publicação da FIPE, a tabela substituta será a tabela 

MOLICAR, divulgada pelo site: www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. 

Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

 

2.1.2.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubo 

ou furto, incluindo os vidros. 

 

2.1.2.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e 

capotamento. 

 

2.1.2.3. Raios e suas consequências. 

 

2.1.2.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos pratica-

dos de forma isolada e eventual por terceiros. 

 

2.1.2.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos 

sobre o veículo. 

 

2.1.2.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

 

2.1.2.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente 

ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

 

2.1.2.8. Granizo. 

 

2.1.2.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 

roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indeniza-

ção por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

 

2.1.3. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de 

fábrica, tais como para-brisa, vidro traseiro, farol, lanterna, retrovisor; 

 

2.1.4. Cobertura adicional de assistência 24 horas, de forma gratuita, sem 

limite de utilização, com os seguintes serviços mínimos: 
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2.1.4.1. Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em vir-

tude da perda ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, 

ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será pres-

tado mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 

 

2.1.4.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, 

pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 

 

2.1.4.3. Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

 

2.1.2. Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior 

a 30 (trinta) dias. 

 

2.2. DA ASSISTÊNCIA: 

 

2.2.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, 

incluindo guincho e reboque, sem limite de quilometragem, em caso de panes ou 

sinistros, e cobertura de vidros, retrovisores, lentes, faróis e lanternas. 

 

2.2.2. A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de fran-

quias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou re-

boque. 

 

2.2.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 

24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais 

serviços, prestar apoio/atendimento, durante todo o período de vigência 

contratual.  

 

2.3. DA ENTREGA DA APÓLICE: 

 

2.3.1. A emissão da apólice não deverá gerar custos adicionais ao CONTRATANTE. 

 

2.3.2. Deverá ser emitida uma apólice para os veículos constantes no Item 3.1 do Termo 

de Referência. Devendo constar na apólice:        

 

2.3.2.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 

especificações; 

 

2.3.2.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos 

veículos de publicação; 
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2.3.2.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado para cobertura do 

casco de, no mínimo, 100% (cem por cento); 

 

2.3.2.4. Prêmios discriminados por cobertura; 

 

 

2.3.2.5. Limites de indenização por cobertura, conforme valores: 

 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

 

I - Valor mínimo para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento 

e     cinquenta mil reais); 

 

II - Valor mínimo para indenização de danos pessoais: R$ 150.000,00 (cento 

e  cinquenta mil reais). 

 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

 

I - Valor mínimo para indenização, morte, por pessoa: 50.000,00 (cinquenta 

 mil reais); 

II - Valor mínimo para indenização, invalidez, por pessoa: 50.000,00 

 (cinquenta mil reais). 

III - Valor mínimo para despesas médicas e hospitalares, por pessoa: 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

 

2.3.2.6. Classe de Bônus, quando houver. 

 

2.3.3. As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, na Procuradoria- Geral 

de Justiça, sito à Rua Eng. Agrônomo Arnaldo Duarte Monteiro, nº 237, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

 

2.3.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não inva-

lida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura 

deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a 

aplicação das penas previstas em lei. 

 

2.4. DA FRANQUIA: 

 

2.4.1. A franquia considerada é a REDUZIDA, observado, no entanto, o seguinte: 
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2.4.1.1. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser 

pago pela CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina que pro-

mover o conserto do veículo, caso a concessionária/oficina não esteja com sua 

documentação regularizada em relação ao Fisco, à Seguridade Social e ao 

FGTS, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da 

apólice, que se responsabilizará pelo repasse; 

 

2.4.1.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos 

causados por incêndio, desastres ambientais e fenômenos da natureza. 

 

2.4.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 

apólices. 

 

2.4.3. As franquias de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sendo a primeira utilização 

por veículo, a mesma será ISENTA de pagamento pela CONTRATANTE; 

 

2.4.3.1. Em caso de sinistro, os pagamentos das franquias poderão ser efetuados direta-

mente à Contratada, sendo reembolsados os valores dos serviços correspon-

dentes às oficinas devidamente credenciadas. 

 

2.4.4. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 

(um). 

 

2.5. DA AVARIA: 

 

2.5.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação 

do seguro, não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da co-

bertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

 

2.5.2. Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE durante a vigência do 

seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 

'Cláusula de Avaria'. 

 

2.5.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

 

2.5.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, prevista no Termo de Refe-

rência, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo as-

sim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste se-

guro. 
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2.6. REGULAÇÃO DO SINISTRO: 

 

2.6.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as cir-

cunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, 

suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

 

2.6.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 

parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de corre-

ção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integral-

mente. 

 

 

2.6.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a cri-

tério da CONTRATANTE. 

 

2.6.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegra-

ção será automática, sem cobrança de prêmio adicional. 

 

 

2.6.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 

para execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não ca-

bendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução 

do serviço. 

 

2.6.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser su-

perior a 30 (trinta) dias corridos do aviso de sinistro. 

 

2.7. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 

 

2.7.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 

 

2.7.2. Em caso de indenização integral, a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor re-

ferenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

 

 

2.7.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência 

de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da 

proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

 

2.8. DO ENDOSSO: 

 

2.8.1. Quaisquer alterações, tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
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apólice poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processadas pela CONTRA-

TADA, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes nesse Termo de Refe-

rência. 

 

2.8.1.1. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do se-

gurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre 

outras necessidades referentes ao objeto deste contrato que apresentarem du-

rante o período da vigência do mesmo. 

 

2.8.1.2. A emissão do Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias cor-

ridos, a contar de pedido expresso pela Gerência de Manutenção e Transportes. 

 

 

2.9. DO RECEBIMENTO: 

 

2.9.1. A apólice será recebida, provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato para verifica-

ção da adequação do objeto às especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

2.9.2. Após verificada a conformidade com as especificações técnicas, a apólice será 

recebida definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou  atesto 

no documento de cobrança, que será remetido ao setor competente para paga-

mento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

3.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93, Decreto nº 

10.024/2019 atualizadas, demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos, bem 

como as Cláusulas deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

4.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a proposta da 

CONTRATADA, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do Processo PGJ/MT n° 

20.14.0001.0007750/2022-11. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses da data da última 

assinatura, pode ser prorrogado a critério da Administração, desde que atenda os princípios da lei 

nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato, no corrente exercício, correrão pela seguinte 
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dotação orçamentária, da vigente Lei Orçamentária Anual: 

 

Unidade Orçamentária: XXXXXXXXX 

Projeto/Atividade: XXXXXXXXXX 

Natureza de Despesa: XXXXXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXX 

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à dotação orçamentária prevista 

para atendimento dessa finalidade, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

7.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (XXXXXXXX), em conformidade com a proposta 

comercial apresentada pela contratada. 

 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela, por meio de ordem bancária para crédito em 

banco, agência e conta indicada pela CONTRATADA. 

 

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.1.2. O pagamento será efetuado após entrega do item/ material requestado, mediante o 

ateste de recebimento pelo FISCAL DO CONTRATO, conforme ordem de fornecimento; 

 

8.1.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa fornecedora 

deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasuras, à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, CNPJ n.º 

14.921.092/0001-57, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Conta-Corrente para recebimento, números do Processo Administrativo 

(GEDOC) e do pregão, dados do contrato/ARP e a descrição clara e sucinta do objeto. 

 

8.2. Caberá à contratada apresentar, quando do encaminhamento da nota fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, Municipal e Federal, 

com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 

contratual e sofrer aplicação das penalidades específicas neste Edital. 

 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
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ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fi-

nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so-

brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação ou adimplemento da 

obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

8.5. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) 

dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Essa providência não exclui a aplicação das sanções cabíveis, em razão do descumprimento da 

obrigação de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.6.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão da contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

 

8.6.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão da contratação, caso a contratada não regularize sua 

situação. 

 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela Procuradoria-Geral de Justiça, entre o término do prazo referido no item 8.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, serão calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365   I = 6/100/365  I = 0,00016438 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

8.9. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

 

8.9.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 

 

8.10. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

8.10.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam a variação dos 

insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta até a data de adim-

plemento de cada parcela. 

 

8.10.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, 

de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93). 

 

8.11. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 030/2023 ou, dele decorrentes: 

 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local estabelecidos no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as especificações do objeto entregue; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

9.1.6. Responder por todas as despesas relativas a tributos e quaisquer outras que forem 

devidas, referentes ao objeto. 

9.1.7. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para a 

aquisição dos produtos objeto do termo de referência, bem como todos os equipamentos, 

materiais, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e 

seguros, deslocamento de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto constante da proposta; 

 

9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato; 

 

9.1.9. Indicar preposto para representá-la, disponibilizando telefones, e-mails entre outros 

meios de contato para atender as requisições; 

 

9.1.10. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste contrato em que se 

verificarem erros ou vícios na execução e não atender as especificações do termo de 

referência; 

 

9.1.11. Manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação. 

 

9.1.12. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue. 

 

9.1.13. Acatar a fiscalização realizada pelo gestor/fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas em prazo razoável. 

 

9.1.14. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo as observações e exigências do setor responsável pela fiscalização. 

 

9.1.15. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à previdência social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas. 

 

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

da estimativa de custos. 

 

9.1.17. Fornecer o objeto quando requisitado pelo setor competente, observando o preço 
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unitário, o prazo, o local de entrega e as demais condições fixadas no termo de referência. 

 

9.1.18. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos valores 

adstritos aos quantitativos do item adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos 

termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2. A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA COMPROMETE-SE EM: 

 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 

9.2.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor/comissão especialmente designado; 

 

9.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do produto/serviço, no 

prazo e forma estabelecidos; 

 

9.2.6. Assegurar-se da boa execução do fornecimento do produto/serviço; 

 

9.2.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações; 

 

9.2.8. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

 

9.2.9. Acompanhar a execução dos fornecimentos, podendo intervir para fins de ajustes ou 

suspensão dos serviços; 

 

9.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 

9.2.11.  Atestar a nota fiscal após o recebimento definitivo; 

 

9.2.12. Realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação relativa às 

licitações, previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento 
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9.2.13. A CONTRATANTE providenciará, a sua conta, a publicação resumida do instrumento 

de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia em 

atendimento ao Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93; 

 

9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

fornecedor/contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

fornecedor/contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

10.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  

 

10.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e 

fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

 

10.1.2. O Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE ou dos 

clientes deste para a CONTRATADA.  

 

10.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato 

apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto 

contratado.  

 

10.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do 

tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  

 

10.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  

 

10.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais 

que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e 

administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a 

perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 

que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja 

estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de 

governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 

aplicáveis.  

 

10.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à CONTRATADA 

se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que 

o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar 
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as atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com 

relação aos dados pessoais tratados.  

 

10.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente à proteção de dados 

pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à 

CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.  

 

10.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual 

reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do 

exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por 

violação à legislação de proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da CONTRATANTE, 

bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  

 

10.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na 

LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos 

dados pessoais, mesmo após o seu término.  

 

10.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, 

bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como 

intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber 

em razão do contrato.  

 

10.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, no prazo 

estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que 

estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às 

solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais.  

 

10.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e imediatamente após 

tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados 

pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo, (I) data 

e hora provável do incidente; (II) data e hora da ciência pela Contratada; (III) relação dos 

tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) número de titulares afetados e demais 

informações sobre os titulares envolvidos; (V) indicação de medidas que estiverem sendo 

tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; (VI) os riscos relacionados ao 

incidente; (VII) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa 

junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da 

demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

 

10.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que 

isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a CONTRATADO possui 

perante a LGPD e o Contrato.  
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10.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades 

aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do 

uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado 

que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei 

geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.  

 

10.1.16. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos 

dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) adotará procedimentos 

e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de 

intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da CONTRATANTE 

para execução do objeto do Contrato; (II) realizará testes e varreduras para detecção de 

vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; (III) 

efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma 

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

(IV) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; (V) 

seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações 

testadas e validadas e referendados pelo CONTRATANTE por meio do contrato ou em suas 

Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e, no que couber, na Lei nº 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, a Administração poderá, isoladamente ou cumulativamente, aplicar à 

CONTRATADA, na hipótese de ensejar o retardamento da execução do objeto, fraudar na execu-

ção do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta 

ou ainda pela inexecução parcial ou total das obrigações assumidas em decorrência da contrata-

ção e não sendo suas justificativas aceitas pela Administração, as seguintes penalidades: 

 

11.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta. 

 

11.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de acordo com a gravi-

dade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

11.1.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso 

de descumprimento total da obrigação. 

 

11.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, 

sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado. 

 

11.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º (décimo 

quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, até o 30º 

(trigésimo); 

 

11.1.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 

sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde que não configu-

rado a inexecução total. 
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 11.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecu-

ção total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

 

11.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela contratada, con-

siderar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas conforme o nú-

mero de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorreram. 

 

11.1.5. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 2% (dois 

por cento) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva ocorrência, ou 

sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada em assinar o contrato 

ou outro instrumento equivalente. 

 

 11.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

 

11.1.6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias corridos após o término 

do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha 

sido entregue. 

 

11.1.6.2. Todo o fornecimento/execução não for aceito pela fiscalização por não aten-

der às especificações. 

 

11.2. Sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá ainda incorrer nas seguintes penalidades: 

 

11.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério Público por até 02 (dois) anos. 

 

11.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido dos prejuízos causados. 

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e descredencia-

mento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante atrasar ou recusar imotivada em 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços; não entregar a documentação exigida 

neste Edital; apresentar documentação falsa; causar o atraso na execução do objeto; não 

mantiver a proposta; falhar na execução do contrato; fraudar a execução do contrato; com-

portar-se de modo inidôneo; declarar informações falsas e cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa. 

 

11.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerra-

mento da fase de lances. 
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11.3. A multa eventualmente imposta à adjudicatária será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

11.4. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o pagamento estipulado 

ou apresente defesa. 

 

11.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo esta aceita, os 

dados da adjudicatária serão encaminhados ao órgão competente para proceder a inscrição da 

mesma na dívida ativa do Estado. 

 

11.6. As multas e sanções previstas neste contrato não eximem a adjudicatária da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 

 

11.7. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará isento das penalida-

des mencionadas. 

 

11.8. As penalidades serão registradas e publicadas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 

12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega das licenças, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

13.1.1. O recebimento de serviço de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes (Art. 67, §2º Lei 

8.666/93). 

13.5. omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

13.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

 

14.1. Este contrato poderá ser alterado na conformidade do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas 

formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/93, 

atualizada. 

 

15.2 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 

por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor 

dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização dos 

danos. 

 

15.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, 

a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante, previstas no presente 

Contrato e comprovadamente realizadas pela Contratada. 

 

15.4. O contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, a 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

16.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

16.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico n° 030/2023, seus anexos, e a proposta 

da empresa vencedora do certame: (nome da empresa). 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Código Civil e demais legislações vigentes 

e pertinentes à matéria. 

 

17.3. A abstenção, por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe 

assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois, 

precedente invocável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer 

medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em via eletrônica, 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

 

 

    Cuiabá/MT, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 

INSTITUIÇÃO: NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

EMPRESA(S): NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF       CPF: 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ___________________________, em cumprimento ao 

solicitado no Edital, sob penas da Lei DECLARA: 

 

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, 

do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Cuiabá, MT, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 _________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br

